
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DO PREFEITO

Lei n° 765/2009

Altera as Leis 762/2009, 732/2007, 704/2005 ,
que dispõem sobre a Estrutura
Organizacional, Quadro de Pessoal do
Magistério Público Municipal e do Quadro
de Pessoal dos Servidores do Município de
Simões Filho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica criado na Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, o
Almoxarífado, vinculado diretamente à Coordenadoria Administrativa e Financeira,
acrescendo 01 (um) cargo de provimento temporário de Supervisor de Almoxarifado
símbolo DAS - 5 e 06 (seis) cargos de Coordenador de Grupo de Trabalho l símbolo
DAÍ-6, dispostos no anexo l integrante deste Projeto de Lei:

Art. 2° O Artigo 14 da Lei n° 762/2009, de 29 de janeiro de 2009, fica acrescido do
código 4,5.4.5 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14

4.5. - Secretaria Municipal de Saúde - SMS

4.5,4. Coordenadoria Administrativa Financeira

4.5.4.5. Supervisor de Almoxarifado

Art. 3° Alterar os quantitativos dos cargos de Professores Níveis 1,2, 3 e 4 do Quadro
Permanente, constantes do anexo II-A da Lei 732/2007, de 25 de Junho de 2007, que
institui o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Publico
Municipal, para os quantitativos constantes do Anexo III desta Lei, que passa a ser
parte integrante deste Projeto de Lei--

Art. 4° Ficam criados os cargos de Merendeira com 100 (cem) vagas, na Estrutura do
Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, de que trata a Lei 704/2005,
de 30 de Novembro de 2005, disposto no Anexo II e 161 (cento e sessenta e uma)
vagas, sendo 155 (cento e cinquenta e cinco) para a Secretaria Municipal de Educação
e 06 (seis) para a Secretaria Municipal de Saúde para o cargo de Coordenador de
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Grupo de Trabalho II - DAÍ-4, de que trata a Lei Municipal n° 762/2009, disposto no
anexo l, que passa a ser parte integrante deste Projeto de Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes deste Projeto de Lei, correrão por conta de dotação
própria do orçamento vigente.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Abril de 2009.

José Eduardo Mendonça da Alenc;
Prefeito Municipal
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ANEXO I A LEI N° 765/2009

CARGO COMISSIONADO:

NOMENCLATURA
SUPERVISOR DO ALMOXARIFADO

C( X)KDI-;NAIX)R Dl-: ( ÍRUPÍ > DE TRABA1.I IO II

Cí X >RDHNAIX>R DK íiRl IPO OK TRABAI.I IO II

SÍMBOLO
DAS-5
DA1-4
DAÍ4

LOTAÇÃO
SEC. MUN. DE SAÚDE
SEC. MUN. DE SAÚDE

SEC MUN DE EDUCAÇÃO

QUANT.
i 01

06
155
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ANEXO II A LEI N° 765/2009

CARGO PERMANENTE:

NOMENCLATURA
MERENDEIRA

LOTAÇÃO
SEC MUN DE EDUCAÇÃO

QUANT. VALOR
100 "l 465,00
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ANEXO 111 A LEI N° 765/2009

Estrutura de Cargos e Níveis
Cargos Efetivos - Grupo Ocupacional Magistério Publico

Categoria Funcional: Professor Municipal

NÍVEL DENOMINAÇÃO DOCÊNCIA/DISCIPLINA QUANTIDADE

Professor com
Licenciatura Plena

ou Formação
Superior

Professor com
Licenciatura e Pós

Graduação

Professor com
Licenciatura e

Mestrado

Professor com
Doutorado

Educação infantil do 1° ao
9° ano do Ensino

Fundamental de EJA
(Educação de Jovens e
_ _ Adultos) _ _

Ciências Físicas e
Biológicas, Educação

Artística, Ensino Religioso,
Geografia, Historia,

Matemática, Português,
Língua Estrangeira,

Filosofia e Educação
Multirracial.

500

Ciências Físicas e
Biológicas, Educação

Artística, Ensino Religioso,
Geografia, Historia,

Matemática, Português,
Língua Estrangeira,

Filosofia e Educação
Multirracial.

Ciências Físicas e
Biológicas, Educação

Artística, Ensino Religioso,
Geografia, Historia,

Matemática, Português,
Língua Estrangeira,

Filosofia e Educação
Multirracial.

200

05
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